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por 1 mês, referente ao 8º quinquênio, no período de 02/06/2025 a 
02/07/2025. Paulo Sergio Resende do Carmo - MASP 1.023.881-4, 
por 3 meses, referentes ao 5º quinquênio, no período de 09/06/2025 
a 09/09/2025. Viviane Alkmim Barros - MASP 326.453-8, por 1 mês, 
referente ao 5º quinquênio, no período de 02/06/2025 a 02/07/2025.

 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e conforme 
Decreto n° 48.173, de  08/04/2021, aos servidores: Alexandre Roberto 
Pinto - MASP 890.100-1, por 15 dias, referentes ao 1º quinquênio, no 
período de 09/06/2025 a 23/06/2025. Sergio Salviato - MASP 904.555-
0, por 15 dias, referentes ao 3º quinquênio, no período de 02/06/2025 
a 16/06/2025.
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENTO

O Sr. Savano Junger Froede, Presidente da Comissão designada para 

meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 031/2024, com 

de 2024, tendo em vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869/1952, 
INTIMA a ex- prestadora de serviços na função de Agente de Segurança 
Penitenciário, BARBARA T. C. ARNAL – MASP 1.54x.x56-7, durante 
08 (oito) publicações consecutivas, para, querendo, comparecer à 
audiência de oitiva de testemunhas redesignada para o dia 26/06/2025 
(quinta feira), às 09h00, 10h00, 10h40, 11h20, 14h20,15h00 e 15h40, 
bem como, para seu INTERROGATÓRIO que será realizado às 16h20 
do dia 26/06/2024, por modalidade de videoconferência através da 
plataforma Google Meet, no link: https://meet.google.com/gde-thbc-

(nucad15rips@gmail.com), para dirimir eventuais dúvidas e/ou 

constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância 
ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988, sob pena de 

ARNAL – MASP 1.54x.x56-7, PROCESSADA no PDS 031/2024.

Savano Junger Froede
Masp: 1.173.784-8

Presidente da Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 278/2025, Késia Cristina Melo Avelar, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 278/2025, publicada no Minas 
Gerais de 01 de maio de 2025, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
da 8ª Risp, sito à Avenida Minas Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia 
- 3º Andar - Governador Valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail "comissao8risp@gmail.com" no prazo de 10 dias, 

de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigos 
216, incisos V e VI, combinado com o art. 245, caput e parágrafo único, 
e art. 246, inciso I, todos da Lei 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no art. 244, incisos I e III do referido Diploma 
Estatutário,, sob pena de REVELIA: RODRIGO M. CARDOSO - 
MASP 1.43x.x49-5– PROCESSADO NO PAD 278/2025

Governador Valadares, 23 de maio de 2025
Késia Cristina Melo Avelar

Masp.: 1.380.532-0
Presidente da Comissão
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EXTRATO DA PORTARIA DEPEN
N° 28/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025

O Ordenador de Despesas, Carlos Vinícius de Souza Figueiredo,no 
cumprimento dos deveres e atribuições estabelecidos pela Lei Federal 
nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 14.184/2002, Lei 
Estadual nº 13.994/2001, Decreto Estadual nº 45.902/2012, Resolução 
SEJUSP nº 155 de 29 de janeiro de 2025, IOF/MG - 30/01/2025 - 
página 13, alterada pela Resolução SEJUSP N.º 293 de 24 de fevereiro 
de 2025, IOF/MG - 27/02/2025 - página 08 e do Ato de Atribuição de 
Competência, publicado em 31 de janeiro de 2025 - IOF/MG - página 
10, instaura o Processo Administrativo de Constituição do Crédito 
Estadual Não Tributário nº 1450.01.0048408/2024-18, conforme 
a Nota Técnica nº 4/SEJUSP/DSA/2025, em face da empresa MM 
ORGANIZAÇÕES LTDA., CNPJ nº 11.169.689/0001-07, na época 
dos fatos denominada Kanat Refeições Eirelli – ME, situada à Rua Juiz 
de Fora, nº 53, bairro Cruzeiro, Guanhães/MG, visando à apuração das 
irregularidades que levaram ao suposto dano ao erário, no montante de 
R$ 118.871,62 (cento e dezoito mil oitocentos e setenta e um reais e 
sessenta e dois centavos).

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 28 de maio de 2025.
Carlos Vinícius de Souza Figueiredo

Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
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 ATO 513, DE 27 DE MAIO DE 2025.
 OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 513/2025 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
 MASP 14486625, DANIEL MOREIRA DE SOUZA, PP - POLICIAL 
PENAL, Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-5, a partir de 23/05/2025.
 MASP 15367758, GABRIEL VINICIUS OSTI PEREIRA, PP - 
POLICIAL PENAL, Nível I, Grau A, acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de DAD-1, a partir de 23/05/2025.
 MASP 13442603, PAULO HENRIQUE FERREIRA GONCALVES, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível III, Grau B, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 26/05/2025.
 MASP 10833663, UARLENSON CESAR SILVA, PP - POLICIAL 
PENAL, Nível II, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-5, a partir de 23/05/2025.
 MASP 3778099, MARCIO ALVES LEAO, PP - POLICIAL PENAL, 
Nível I, Grau A, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, 
a partir de 23/05/2025.
 MASP 13838446, RICHARD NAVAR DA SILVA BRETAS, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível III, Grau C, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 23/05/2025.
 MASP 10957819, RONILSON GUIMARAES DANTAS FALCAO, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível IV, Grau A, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 23/05/2025.

 MASP 14359830, THIAGO DE CASTRO COSTA, PP - POLICIAL 
PENAL, Nível II, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-7, a partir de 27/05/2025.
 MASP 13722327, PAULO HENRIQUE BATISTA DAMASCENO, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 27/05/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EXTRATO - TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 88/2018 (Processo 

processuais nos moldes dos apontamentos constantes dos itens I a 

consignada, CONCLUINDO pela necessidade de ressarcimento ao 
erário dos valores indevidamente recebidos. Lavra-se o Termo de 
Encerramento e NOTIFICA o interessado ANDRE VIEIRA MARTINS, 
MASP 1217355-5. Não havendo manifestação ou ação do interessado 
em liquidar espontaneamente o débito, resolve nos termos da legislação 
vigente, no prazo de 30 dias,encaminhar novamente o débito para 
Advocacia-Geral do Estado para as providências legais cabíveis.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE ENCERRAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 03/2018 (Processo 

processuais nos moldes dos apontamentos constantes dos itens I a M do 

CONCLUINDO pela necessidade de ressarcimento ao erário dos 
valores indevidamente recebidos. Lavra-se o Termo de Encerramento 
e NOTIFICA o interessado ACACIO ALVES RODRIGUES, MASP 
1349529-6. Não havendo manifestação ou ação do interessado em 
liquidar espontaneamente o débito, resolve nos termos da legislação 
vigente, no prazo de 30 dias,encaminhar novamente o débito para 
Advocacia-Geral do Estado para as providências legais cabíveis.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 018/2018 

atos processuais nos moldes dos apontamentos constantes dos itens F 

consignada, CONCLUINDO-SE pela necessidade de ressarcimento 
ao erário dos valores indevidamente recebidos. Lavra-se o Termo de 
CONCLUSÃO e NOTIFICA a interessada MARIANA RIBEIRO 
DE QUEIROZ, MASP 1351759-4, para no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar data de publicação deste extrato, apresentar recurso ante decisão 
proferida nos autos. Não havendo manifestação ou ação da interessada 
em liquidar espontaneamente o débito, resolve nos termos da legislação 
vigente, no prazo de 30 dias, encaminhar novamente o débito para 
Advocacia-Geral do Estado para as providências legais cabíveis.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 51/2018 (Processo 

processuais nos moldes dos apontamentos constantes dos itens D a 

consignada, CONCLUINDO-SE pela necessidade de ressarcimento 
ao erário dos valores indevidamente recebidos. Lavra-se o Termo de 
CONCLUSÃO e NOTIFICA o interessado MARCOS LUIS DIAS, 
MASP 1129206-7, para no prazo de 5 (cinco) dias a contar data de 
publicação deste extrato, apresentar recurso ante decisão proferida nos 
autos. Não havendo manifestação ou ação do interessado em liquidar 
espontaneamente o débito, resolve nos termos da legislação vigente, 
no prazo de 30 dias, encaminhar novamente o débito para Advocacia-
Geral do Estado para as providências legais cabíveis.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 
1450.01.0042649/2025-17. O Sr. Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira, 
Presidente da Comissão para Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio 

presente processo administrativo de débito em face do servidor J. A. 
de L. MASP: 378248-9. Reconhece-se que o direito da Administração 
Pública de constituir crédito decorrente do alegado pagamento indevido 
encontra-se fulminado pela decadência, razão pela qual CONCLUI-SE 
pelo arquivamento, sem a adoção de medidas de ressarcimento pelo 
servidor, por ausência de pressupostos legais que autorizem a atuação 
estatal nesse sentido.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 
1450.01.0053816/2025-81. O Sr. Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira, 
Presidente da Comissão para Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio 

presente processo administrativo de débito, CONCLUINDO-SE que 
o servidor P. L. T. de A. MASP 1171481-3 está isento da obrigação 
de ressarcir os valores recebidos indevidamente,nos termos da 
jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
especialmente nos Temas Repetitivos 531 e 1009. Referidos precedentes 
estabelecem que, nos casos em que o pagamento indevido decorre 
de erro de interpretação da legislação pela própria Administração 
Pública,essa circunstância pode gerar, por si só, a expectativa de que 
os valores pagos "inadequadamente" seriam legítimos. Inexistindo 
comprovação de dolo, má-fé, afasta-se a pretensão estatal de restituição 
dos valores.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 
1450.01.0042527/2025-13. O Sr. Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira, 
Presidente da Comissão para Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio 

o presente processo administrativo de débito em face do servidor W. 
N. MASP:902280-7. Reconhece-se que o direito da Administração 
Pública de constituir crédito decorrente do alegado pagamento indevido 
encontra-se fulminado pela decadência, razão pela qual CONCLUI-SE 
pelo arquivamento, sem a adoção de medidas de ressarcimento pelo 
servidor, por ausência de pressupostos legais que autorizem a atuação 
estatal nesse sentido.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente

EXTRATO - TERMO DE CONCLUSÃO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DÉBITO Nº 
1450.01.0054137/2025-47. O Sr. Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira, 
Presidente da Comissão para Recuperação de Valores Pagos 
Indevidamente da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
de Minas Gerais, criada pela Resolução SEJUSP nº 107, de 3 de maio 

presente processo administrativo de débito, CONCLUINDO-SE que 
a servidora S. L. da S. MASP: 1284154-0 está isenta da obrigação 
de ressarcir os valores recebidos indevidamente, nos termos da 
jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
especialmente nos Temas Repetitivos 531 e 1009. Referidos precedentes 
estabelecem que, nos casos em que o pagamento indevido decorre 

de erro de interpretação da legislação pela própria Administração 
Pública,essa circunstância pode gerar, por si só, a expectativa de que 
os valores pagos "inadequadamente" seriam legítimos. Inexistindo 
comprovação de dolo, má-fé, afasta-se a pretensão estatal de restituição 
dos valores.

 Leonardo Bráulio Ferreira Nogueira
 Presidente da Comissão de Recuperação de 

Valores Pagos Indevidamente
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ATO 00505/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 
SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL CONCEDE 
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO, para vinte 
horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, 
por 06 meses, aos servidores relacionados:
MASP: 1095580-5 ALYSSON GONCALVES SANTOS, em 
prorrogação, a contar de 19/05/2025;
MASP: 1374800-9 RODRIGO DE ARAUJO CAMPELO, em 
prorrogação, a contar de 22/04/2025;
MASP: 1376948-4 OTAVIANO BRANDAO DA SILVA, em 
prorrogação, a contar de 19/04/2025;
MASP: 1468235-5 VIVIANE DE MELO QUEIROZ, em prorrogação, 
a contar de 08/05/2025;
MASP: 1446879-7 PABLITO PINTO NEVES, em prorrogação, a 
contar de 25/02/2025;
MASP: 1106852-5 VANDERSON PEREIRA DE SOUZA, em 
prorrogação, a contar de 14/03/2025;
MASP: 1213371-6 TALYTA NARRARA DE FARIA SOUSA, em 
prorrogação, a contar de 10/05/2025;
MASP: 1167295-3 MARCIA GONCALVES DA CRUZ, a contar da 
data de publicação;
MASP: 1452358-3 DANIEL DIAS BORGES, em prorrogação, a 
contar de 16/01/2025.

Belo Horizonte, 27 de maio de 2025. 
Ana Luísa Silva Falcão

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

ATO 00514/2025 – REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
AO SERVIDOR RESPONSÁVEL POR EXCEPCIONAL - 
RETIFICA O ATO 00484/2025 DE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA DE TRABALHO DE SERVIDOR RESPONSÁVEL POR 

23/05/2025, em cumprimento da decisão judicial contida no Processo 
Judicial nº 5014601-65.2025.8.13.0145, nos termos do art. 1º da Lei nº 
9.401, de 18/12/1986, por 06 meses, ao servidor relacionado:
 Onde se lê: CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO, para vinte horas semanais, desde que haja compensação 
nos termos legais, em cumprimento da decisão judicial contida no 
Processo Judicial nº 5014601-65.2025.8.13.0145.
Leia-se:  CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO, para vinte horas semanais, em cumprimento da decisão 
judicial contida no Processo Judicial nº 5014601-65.2025.8.13.0145.

Belo Horizonte, 27 de maio de 2025.
Ana Luísa Silva Falcão

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

28 2081037 - 1

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1281251-7, MARCIA DE PAULA XAVIER, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Carlos Chagas, para Diretoria 
Regional da 15ª RISP, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0056433/2025-38

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1390436-2, MARCELLA CRISTINA MARTINS DA SILVA, 
referente ao cargo efetivo Policial Penal, do Complexo Penitenciário 
Feminino Estevão Pinto, para o Departamento Penitenciário de Minas 
Gerais, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0083798/2025-32. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1380434-9, LUIS HENRIQUE LISBOA GOUVEIA, referente 
ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Servidor Público 
Nível Superior, do Centro de Remanejamento do Sistema Prisional 
Juiz de Fora, para a Penitenciária Professor Ariosvaldo Campos Pires, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0079563/2025-14. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

 REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos 
do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1388894-6, REGINA FREITAS DE SOUZA, referente ao 
cargo efetivo Policial Penal, do Presídio de São João Del Rei, para o 
Centro de Apoio Médico e Pericial, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0048424/2025-68. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II, alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1383084-9, JULIANO PAIM MARCONDES, referente ao 
cargo efetivo Policial Penal, do Presídio de Alfenas, para o Presídio 
de Poços de Caldas, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0053130/2025-76. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE EM CUMPRIMENTO A DECISÃO JUDICIAL proferida 
no Processo Judicial nº 5003727-51.2024.8.13.0696, os servidores:
MASP 1453388-9, EMILIANO SOUZA MACHADO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Tupaciguara, para o 
Presídio de Canápolis.
MASP 1443450-0, IAGO LOURENCO BORGES, referente ao cargo 
efetivo Policial Penal, do Presidio de Tupaciguara, para o Presídio de 
Canápolis.
MASP 1448902-5, ROGERIO CANDIDO DE MELO, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Tupaciguara, para o 
Presídio de Canápolis.
MASP 1445738-6, RAPHAEL FERREIRA DA SILVA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, do Presidio de Tupaciguara, para o 
Presídio de Canápolis, conforme documentos constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0096627/2025-36. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1055365-9, ALESSANDRO GIORDANI DE PAULA, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Socioeducativo, do 
Centro Socioeducativo de Ribeirão das Neves, para a Diretoria de 
Material e Patrimônio, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0095514/2025-17. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1404019-0, ANGELICA PRISCILLA DE BRITO, referente 
ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa Social - Assistente 
Social, do Centro Socioeducativo Ribeirão das Neves, para o Centro 
Socioeducativo Horto, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0098714/2025-44. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025. 
ANA LUÍSA SILVA FALCÃO

Chefe de Gabinete
(Respondendo pela Secretaria de Estado 

de Justiça e Segurança Pública)
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ATO N° 495/2025 DE RETIFICAÇÃO DE PROMOÇÃO POR 
ESCOLARIDADE ADICIONAL.

publicada em 29 de abril de 2025, que dispõe sobre Promoção por 
Escolaridade Adicional, concedida ao servidor Leu Andrade Faria - 
MASP: 1082386/2, a parte referente ao posicionamento, em virtude 
de erro material. Em Anexo II: Onde se lê: “31/08/2021” - Leia-se: 
“31/08/2023”

Belo Horizonte, 22 de maio de 2025.
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

28 2081275 - 1

RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 708, DE 28 DE MAIO DE 2025.
Constitui a Comissão de Avaliação destinada à análise dos resultados 
alcançados no Contrato de Gestão nº 14/2025, celebrado em parceria 
com o Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 
Social.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado e o disposto no 
art. 76 da Lei Estadual nº 23.081/2018, e tendo em vista o disposto no 
Decreto Estadual nº 48.659/2023 e no Decreto Estadual nº 47.553/2018,
RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Avaliação, nos termos do 
art. 76 da Lei Estadual nº. 23.081/2018, para a realização da análise 
dos resultados alcançados no Contrato de Gestão nº 14/2025, com a 
Organização Social Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e 

Art. 2º – A comissão de avaliação será composta por:
I) Manuella de Paula Martins Pereira - MASP 1.484.786-7, Supervisora 
do Contrato de Gestão, pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública;
II) Roxanne Mussolini Pimentel - CPF 125.XXX.XXX-39, 
representante indicada pela Organização Social, Instituto Jurídico para 
Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante Social; 
III) Bruna Fiovarante de Matos, MASP 752.685-5, representante 
indicada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; 
IV) Ana Paula Coutinho Canela e Souza - CPF 043.XXX.XXX-06, 
representante indicada pelo Conselho de Políticas Públicas da área 
correspondente de atuação (CESPDS);
V) Rodrigo Alisson Fernandes - CPF 001.XXX.XXX-80, especialista 
da área em que se enquadra o objeto do Contrato de Gestão, não 
integrante da administração pública estadual.
§1º - À exceção do membro representante indicado pela OS, será 
impedida de participar da comissão de avaliação do contrato de gestão 
pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com 
a OS parceira, deverá se declarar formalmente impedido, nos termos 
de regulamento. 
§2º - Na hipótese de ausência do(a) Supervisor(a) do Contrato de 
Gestão, o(a) Adjunto(a) assumirá as atribuições. 
Art. 3º – A Supervisora designada no inciso I do art. 2º desta resolução, 
terá as atribuições previstas no art. 55 do Decreto Estadual nº 
47.553/2018, além das demais previstas no mesmo decreto e na Lei 
Estadual nº 23.081, de 2018.
Art. 4º – São responsabilidades da Comissão de Avaliação designada 
pelo art. 2º desta resolução, as previstas nos art. 54 a 57 do Decreto 
Estadual nº 47.553/2018, além das demais previstas no mesmo decreto 
e na Lei Estadual nº 23.081, de 2018.
Art. 5º – Os integrantes da comissão de avaliação não poderão receber 
remuneração pelas atividades realizadas nesta condição, bem como 
o desempenho das atividades ocorrerá sem prejuízo das demais 
atribuições inerentes aos cargos dos servidores.
Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de maio de 2025.
Ana Luísa Silva Falcão

Chefe de Gabinete
Respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

Licença Ambiental.
- Licença Prévia – LP (LAT): 1) Luzcolor Indústria e Comércio Ltda, 
Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, 
solventes e secantes, Muriaé/MG, PA nº 15274/2025, Classe 4.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata

28 2081337 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 

deferimento:1) Sales Comércio de Combustíveis Ltda – Auto Posto 
Sales, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

postos revendedores de combustíveis de aviação, Divino/MG, PA SLA 
15715/2025, com validade até 28/05/2035.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

28 2081491 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional torna público, que o 

Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
se encontram à disposição dos interessados no site: https://www.
anglogoldashanti.com.br/disposicaoaseco/
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1) - Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *AngloGold Ashanti Córrego do Sítio Mineração S.A. 
/ Projeto de Otimização do Sistema de Disposição de Rejeitos da 
Planta do Queiroz - Pilhas de rejeito/estéril - Nova Lima e Raposos/
MG - PA/Nº 15604/2025 - Classe 5. ***Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado PA/Nº 2090.01.0006192/2023-15. Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 31,5767 ha, 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP em 2,5986 ha, Intervenção em área de 
preservação permanente - APP - sem supressão de cobertura vegetal 
nativa em 0,6589 ha, Supressão de sub-bosque nativo, em áreas com 

isoladas nativas vivas em 0,5928 ha.

 Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional, conforme Ato publicado 

28 2081465 - 1

O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional torna público o 
ARQUIVAMENTO do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 

1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença de 
Operação em Caráter Corretivo (LOC): *Transthomasi Transportes 
e Serviços Ltda. - Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco - Mariana/MG - PA/Nº 84/2022 - Classe 2. Motivo: 
Perda de objeto.

Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para responder 
pela Diretoria de Gestão Regional, conforme Ato publicado no 

28 2081498 - 1

 O Chefe da Regional da URA Triângulo Mineiro, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que foi DEFERIDA a alteração 

Agropecuária Ltda/ Fazenda Pouso Alegre - matrículas 14.048;14.049; 
14.050; 14.051; 14.052; 14.053; 14.054 e 14.055. - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silviculturas e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticulturas; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 

olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas). - Monte Alegre de Minas/MG. - PA COPAM 
nº 1370.01.0032043/2021-58 (SEI). - Classe 4. Decisão: deferirmento 
ALTERAÇÃOda Condicionante nº. 03,imposta no Parecer Único nº. 
0594404/2021 (SIAM).

 (o) Bruno Neto de Ávila.
 Chefe Regional da Unidade de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro. 

28 2081328 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 

solicitaram:

Estação de tratamento de esgoto sanitário, Natércia/MG, PA nº 
15226/2025, Classe 2. *Posto Servsul 300 Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 

combustíveis de aviação, Campanha/MG, PA nº 15247/2025, Classe 3.
(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 

decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
 1. João Bosco Cipriani Galli Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais 
metálicos, exceto minério de ferro, São João del Rei/MG, Processo 
SLA nº 2285/2025, CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

Souza Fonseca, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Pouso Alto/MG, Processo nº 9495/2025, classe 2, 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 

*Oscar Filipe Bernardi Milan, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

de aviação, Monte Sião/MG, PA/SLA nº 672/2020, Classe 2. Válida 
até: 19/02/2030, doresponsável Oscar Filipe Bernardi Milan, CNPJ 
07.403.954/0003-56, para o novo titular Auto Posto Estancia Ltda., 
CNPJ: 56.182.632/0001-78. *Posto 77 Ltda., Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 

de combustíveis de aviação, Guaranésia/MG, PA/SLA nº 578/2020, 
Classe 2. Válida até: 12/02/2030, doresponsável Posto 77 Ltda., CNPJ 
26.312.257/0001-72, para o novo titular Posto Braga Guaranésia 
II Ltda., CNPJ: 60.160.931/0001-89. *Rio Canoas Comércio de 
Derivados de Petróleo Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos 

de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Claraval/MG, PA/SLA nº 1604/2024, Classe 2. Válida até: 04/09/2034, 
doresponsável Rio Canoas Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., 
CNPJ 05.469.541/0001-87, para o novo titular Lusitano Auto Posto 
Ltda., CNPJ: 58.248.553/0001-48.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

28 2081553 - 1

O Chefe da Regional da URA Triângulo Mineiro, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que foi DEFERIDA PARCIALMENTE 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG/ Estação 
de Tratamento de Esgotos de Patos de Minas. - Estação de tratamento 
de esgoto sanitário e Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de 
esgoto. - Patos de Minas/MG. - PA COPAM nº 2090.01.0005876/2024-
08 (SLA). - Classe 4. Decisão: deferirmento da PRORROGAÇÃO do 
prazo para cumprimento das Condicionantes 04, 05, 06 e 11 (item 2), 
do Anexo I,imposta no Parecer Único nº. 85181858.

 (o) Bruno Neto de Ávila
Chefe Regional da Unidade de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro 

28 2081318 - 1

Pauta da 171ª Reunião Extraordinária da Unidade Regional Colegiada 
Norte de Minas (URC NM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam. Data: 06 de junho de 2025, às 14h. Endereço virtual da reunião: 

1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Norte de 
Minas (URC NM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 170ª RO de 08/04/2025.
6. Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais - 
Pecma. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável (Semad).
7. Processo Administrativo para exame do Recurso ao arquivamento de 
processo de regularização ambiental:
7.1 Geo Agropecuária Ltda./Fazenda Jatobá e Tabocas - Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 

viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 

limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 

MG - Licença de Operação Corretiva - PA/SLA/Nº 854/2023 - Processo 
Híbrido SEI/Nº 2090.01.0025503/2024-87 - Classe 4. Apresentação: 
URA NM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues. 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 
Unidade Regional Colegiada Norte de Minas. 

28 2081511 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

Pedreira São Geraldo Ltda; Extração de rocha para produção de britas; 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Muriaé/MG, PA n° 15330/2025, Classe 3.

(a) Dorgival da Silva
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

28 2081330 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 

LAS-RAS: 1) Branco Forte Comercio de Minérios Ltda, Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Bambuí/MG, Processo nº 563/2025, ANM 830.794/1987, 
Classe 3. Motivo: não apresentação na formalização de ato autorizativo 
de intervenção ambiental.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Achei Industria De Moveis Ltda, Fabricação de móveis de madeira, 
e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz e Fabricação de móveis de 

MG, Processo n° 15766/2025, classe 2. Válida até 23/05/2035.
(a) Kamila Esteves Leal

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto São Francisco.

28 2081635 - 1

Pauta da 173ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Triângulo Mineiro (URC TM) do Conselho Estadual de 
Política Ambietal - Copam. Data: 13 de junho de 2025, às 9h. 

1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional 
Colegiada Triângulo Mineiro (URC TM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 172ª RO de 16/05/2025.
6.Programa Diálogos com o Sisema Edição Especial - “O Programa 
de Educação Ambiental Jovens Mineiros Sustentáveis como ferramenta 
para uma Educação Cidadã Ambiental”. Apresentação: Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad).
7. Processo Administrativo para exame do Recurso ao arquivamento de 
processo de intervenção ambiental:
7.1 Wilton José de Oliveira/Fazenda Boa Vista - Pedrinópolis/MG - 
PA/SEI/Nº 2100.01.0030770/2024-18 - Tipo de Intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
9,1700 ha e supressão de 93 árvores - Área Passível de Aprovação: 

Restrito. Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: URFBio Alto 
Paranaíba. RETORNO DE VISTAS pelas Conselheiras Elaine Cristina 
Ribeiro Lima representante da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Estado de Minas Gerais (Faemg) e Jéssica Vale Freitas Moreira 
representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar/
MG).
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Triângulo Mineiro

28 2081544 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 99ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via 
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: 

no dia 28 de maio de 2025, às 9h, a saber:  5. Exame da Ata da 98ª 
RO da CAP de 23/04/2025. APROVADA. 6. Processo Administrativo 
para exame de Licença de Operação Corretiva: 6.1 Rima Industrial 
S.A./Fazenda Sobrado/Santa Clara - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 

e cultura de ervas medicinais e aromáticas); Produção de carvão 

pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

aviação - Cristália e Botumirim/MG - PA/SLA/Nº 462/2023 - SEI/Nº 
1370.01.0041972/2023-77 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. Aprovada 
a alteração da condicionante nº 02, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Executar o Programa de Monitoramento de Fauna para as 
classes mastofauna (pequeno, médio e grande porte e quiropterofauna), 

díptera) com a inserção de metodologia especial para as espécies 
ameaçadas diagnosticadas no levantamento. Com a realização de 
campanhas semestrais abrangendo a dupla sazonalidade (período seco 
e chuvoso). O monitoramento deverá ser executado de acordo com 
todas as complementações solicitadas na emissão da AMF emitida para 
Licença. Obs.: A URA irá avaliar a necessidade da continuidade do 
monitoramento, após avaliação do relatório. Prazo: Dois anos após a 
concessão da licença.”. Aprovada a alteração da condicionante nº 04, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar relatórios 
a cada 12 meses contemplando o resultado do projeto proposto 
(após sua execução) assim como do programa de monitoramento. 

campanhas realizadas durante a vigência da licença no processo de 
revalidação. Prazo: Dois anos após a concessão da licença”. 7. Processo 
Administrativo para exame de adendo à Licença de Operação Corretiva: 
7.1 Agroreservas do Brasil Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos, agrossilvipastoris exceto horticultura 
- Unaí/MG - PA/Nº 02310/2004/005/2016 - Classe 4 (Conforme Lei 

nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NOR. 
DEFERIDO CONFORME PARECER. 8. Processo Administrativo 
para exame de Licença de Operação Corretiva: 8.1 Tiago Donizeth 
Machado/Fazenda São Romão da Cachoeira e São Severino e Fazenda 
Pombas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Horticultura 

ervas medicinais e aromáticas); Avicultura; Suinocultura; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura - Guarda-Mor/MG - 
PA/SLA/Nº 1224/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS

Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

28 2081357 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 

- Licença Ambiental Concomitante – LAC2 (LP+LI): 1) Maderpanga 
Madeiras LTDA, Tratamento químico para preservação de madeira, 
Capelinha/MG, PA nº 1245/2024, Classe 4. Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA Sei nº 2090.01.0015073/2024-
09. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/05/2031.

 (a)Carla Fernanda de Araújo.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

28 2081282 - 1

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 91ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e 
Urbanização (CIF), realizada remotamente, via vídeo conferência com 

14h, a saber: 5. Exame da Ata da 90ª RO de 23/04/2025.APROVADA.6. 
Processo Administrativo para exame de Licença de Operação: 6.1 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano/Estação 

de esgoto sanitário; interceptores, emissários, elevatórias e reversão 
de esgoto - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 1457/2024 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
URA CM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS.

 Renato Teixeira Brandão
 Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de

 Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização

28 2081495 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

1) Comercial de Petroleo Novo Horizonte Eireli - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 

de aviação - Unaí/MG - Solicitação SLA nº 2025.04.04.003.0001171. 
Classe 3 - Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
28/05/2025 (TAC n° 009/2025).

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

Pauta da 130ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Noroeste de Minas (URC NOR) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental - Copam. Data: 12 de junho de 2025, às 14h. 

Regional Colegiada Noroeste de Minas (URC NOR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 129ª RO de 10/04/2025.
6. Processo Administrativo para exame do Recurso ao indeferimento de 
processo de intervenção ambiental:
6.1 Fabiane Cristina Diniz Pinheiro e Outro - Arinos/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0017017/2023-36 - Tipos de Intervenção: Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área 
Requerida: 12,0496 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha; 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 3,4263 - Área 

de Regeneração: Não se aplica. Apresentação: URFBio Noroeste. 
BAIXADO EM DILIGÊNCIA em 13/03/2025.
7. Processo Administrativo para homologação do Termo de Composição 
Administrativa - TCA de adesão ao Programa Estadual de Conversão 
de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 
25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025:
7.1 Pitangui Agro Florestal Ltda. - Suprimir vegetação nativa da 

de Cerrado Sensu Stricto na extensão de 60,300 hectares, situado em 

sem autorização ou licença do órgão ambiental competente; (Código 
301 - A, 302 - Decreto 47.383/18) - Buritizeiro/MG - PA/CAP/Nº 
636691/18 - AI/Nº 73665/2018. Apresentação: Diretoria de Autos de 
Infração - DAINF.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 

solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC2): 1) Multilift Logística Ltda., 
terminal de minério, Sete Lagoas/MG, Processo nº 15688/2025, classe 
4. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 2090.01.0005400/2025-53. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (0,3002 ha). Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas (281 un/21,2426 ha).

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Alto Paranaíba, torna público o CANCELAMENTO da Licença 

modalidade LAS CADASTRO: *Andre Luiz Kohl - Fazenda Batalha 
do Bartolomeu, Altar e Borginho - Gleba 01 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Guarda Mor/MG, Processo nº 5571/2021, Classe 2, 
Motivo: A Pedido do Requerente/Procurador, conforme processo SEI 
nº 2090.01.0003867/2025-25.

(a)Ana Carolina Silva Brito.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Alto Paranaíba. 
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
- LAS CADASTRO: 1) Cristal Sucatas Ltda., Processamento ou 
reciclagem de sucata, Nanuque/MG, PA/Nº 12724/2025. 2) Montcalm 
Montagens Industriais S.A, Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Barão de Cocais/MG, PA/Nº 10231/2025. 3) 
Consórcio LCM/AGR - Machacalis, Usinas de produção de concreto 
asfáltico, Machacalis/MG, PA/Nº 12183/2025. 4) Organizações 
Neves & Rodrigues Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 

combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Águas 
Formosas/MG, PA/N° 12046/2025. 5) J P Sobrinho-Extração Areia, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Mutum/MG, PA/Nº 12087/2025. 6) Transportadora GT Ltda., 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Ipatinga/MG, 
PA/Nº 9705/2025. 7) Posto Lopes Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

aviação, Santa Rita do Itueto/MG, PA/N° 13609/2025. 8) João ****** 
Jantorno / Fazenda Novo Horizonte, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Ataléia/
MG, PA/Nº 12214/2025. 9) Mendes Pimentel Derivados Petróleo 
Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

e postos revendedores de combustíveis de aviação, Mendes Pimentel/
MG, PA/Nº 12886/2025. 10) Sociedade de Petróleo Triângulo Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 

revendedores de combustíveis de aviação, Novo Cruzeiro/MG, PA/Nº 
13774/2025.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 

- LAS CADASTRO: 1) Montcalm Montagens Industriais S.A, 
Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Barão de 
Cocais/MG, PA/Nº 1227/2023, Classe 1. Motivo: perda do objeto. 2) 
Organizações Neves & Rodrigues Ltda., Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

de aviação, Águas Formosas/MG, PA/Nº 25478995/2018, Classe 2. 
Motivo: perda do objeto.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas. 
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
REINALDO ADRIANO DA SILVA, Compostagem de resíduos 
industriais, Curvelo/MG, PA nº 15078/2025.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

28 2081118 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
 *AKSIS Empreendimentos e Participações Ltda – AI 703228/2025 – 
Suprimir vegetação nativa em uma área de 0,0071 ha – Multa Simples 

oriundo de exploração, – Multa simples – 50 UFEMG
(a) Luciana Rezende Oliveira. 

Supervisora da URFBio Centro Oeste

 INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infrações e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Mineração João Vaz Sobrinho_– AI n° 703282 de 2025– Por 
Impedimento da regeneração natural em 0,2800ha de área desmatada 
de forma ilegal.
Multa simples- Decreto Estadual 47.383 de2018 Anexo III- 309. 300 
UFEMGS.
* Mineração Belo Cal Ltda_– AI n° 703290 de 2025–Supressão de 
0,2800ha de vegetação nativa sem autorização, e retirar ou tornar 

Multa simples- Decreto Estadual 47.383 de2018. Anexo III- 301, a e 
Anexo III 302 v a. Total: 1666.50 UFEMGS.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste 
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ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi arquivado requerimento de Autorização para 

Energia Ltda/Fazenda Córrego Ana Cirina - Córrego do Degredo - 
CNPJ 38.***.***/0001-28, Corte ou aproveitamento de 121 árvores 
isoladas nativas vivas em 2,7579 ha, Minas Novas/MG, Processo Nº 
2100.01.0037003/2024-22. Data da Decisão: 27/05/2025.

 (a)Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.
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INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF, torna público que 

para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) processo(s) 

Nº: 014.***.***-74, Processo Nº: 2100.01.0016485/2025-38, Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Madre de Deus 
de Minas-MG, em: 16/05/2025; *Ismar José de Melo, Mata e Sousa, 
CPF Nº: 058.***.***-96, Processo Nº: 2100.01.0016403/2025-21, 
Supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, Intervenção 
em APP com supressão de vegetação nativa e Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas, Lagoa Dourada-MG, em: 16/05/2025; 
*Ricardo Henrique Resende Carvalho, Fazenda Chapada, CPF Nº: 
714.***.***-68, Processo Nº: 2100.01.0016504/2025-10, Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, São Vicente de 
Minas-MG, em: 16/05/2025.

Barbacena, 28 de Maio de 2025

Supervisor Regional do IEF.

INFORMA CONCESSÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio 
de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, 

das Vacas, Sítio Pau Comprido, Paracatu, CNPJ Nº: 01.417.222/0003-
39, Supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Lagoa Dourada-MG, 
Processo Nº: 2100.01.0020725/2024-21, área: 6,9477 (ha), DAIA Nº: 
2100.01.0020725/2024-21 Validade: 03 anos contados da concessão: 
20/05/2025; *Gilmar Gonzaga Barreto, Fazenda das Bandeirinhas, 
CNPJ Nº: 235.706.606-72, Intervenção em APP com supressão de 
vegetação nativa; e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas, Lagoa Dourada-MG, Processo Nº: 2100.01.0047548/2024-02, 
área: 82,523 (ha), DAIA Nº: 2100.01.0047548/2024-02 Validade: 03 
anos contados da concessão: 26/05/2025.

Barbacena, 28 de Maio de 2025

Supervisor Regional do IEF
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320250529005345019.


